
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VEREADORA ADRIANA CHAGAS MEIRELES 
 
 
Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de cartazes em hospitais, maternidades e
unidades de saúde, públicos ou privados, contendo a Lei Federal nº 14.737/2023 (Lei do
Acompanhamento), que dispõe sobre o direito da mulher de ter acompanhante nos
atendimentos realizados em serviços de saúde no Município de Vila Velha.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

312/2025 327/2025 17/01/2025 14:35:38 17/01/2025 14:35:38

Tipo Número

PROJETO DE LEI 57/2025

Principal/Acessório

Principal
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